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PROJETO DE LEI Nº XX/2018
Dispõe sobre a regulamentação da porcentagem de representação feminina nos Conselhos Municipais e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Os Conselhos Municipais de Vitória da Conquista, dentre as representações da sociedade civil e do poder público, serão compostos de forma paritária, com, no mínimo, 50% de conselheiros que se identificam com o gênero feminino.

Art. 2º - A presente lei deverá servir como uma política de incentivo à participação das mulheres nos espaços de representação, atuando o Poder Público Municipal como interlocutor dessa iniciativa.
Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Apesar de existirem no Brasil aproximadamente 6,5 milhões de mulheres a mais que homens, a população feminina ainda se encontra pouco representada nos espaços de liderança. Esta Câmara Municipal, por exemplo, possui dentro 21 vereadores, apenas 3 mulheres, o que significa um contexto histórico de descrença na força da mulher em todos os âmbitos.
A nós, legisladores, cabe buscar mudar esse paradigma. Cabe a nós, através da proposição de leis e políticas públicas, incentivar a participação das mulheres nas entidades de base, como os Conselhos Municipais, para que haja, num futuro próximo, maior participação nas Câmaras Municipais, Assembleias Legislativas e Congresso Nacional.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 14 de setembro de 2018.
MARIA LUCIA SANTOS ROCHA

Vereadora (DEM)
JUSTIFICATIVA 

Justificativa condizente 

nome do vereador 

partido 
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